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Aditamento Delegação de competências no Diretor da Escola Não

Agrupada Arq. Oliveira Ferreira

Coneiderando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exercÍclo das competênclas delegadas - da Delegação de

Competências, referente ao período de janeiro a dezembro de2023, no Diretorda ENA

Arq uiteto Oliveira Ferreira refere, nomeadamente:

"b) A Câmara transferirá para a Escola os yalores previstos no Anexo l, devendo o

Diretor da Escola Não Agrupada garantir a boa gestão e apticaçëo das yerôas para os

fins a que se destínam e assegura r o pagamento que resulta dos contratos com vista

a aquisição de bens e serur'goq em estreíta afticulação com os servrços competentes

da Câmara".

2. O Ponto I - Contratação de fornecimento e serviços externos - da referida

Delegação de Competências estabelece ainda que:

'8.1, Por forma a garantir o normal funcionamenfo dos estabelecimenfos de ensino, e

atendendo à natureza da despesa, o Diretor da Escota Não Agrupada obriga-se a

assegurar os segulnÍes seruigos:

a) Aquisição de vestuário e EPI's para Pesso al Não Docente, até à entrada em vigor

do contrata resultante do procedimento concursaldesenvolvido pela Município; í

b) Aquisição de seruiço de transpoftes de a/unos com necessidades especÍflcas íNE);
c) Fomecimento de gâs até à entrada em vigor do contrato resultante do

procedimento concursal desenvolvido pelo Município;

d) A contratação de seruiços posÍais (correio);

e) Aquisição de materialde higiene e limpeza;

0 Aquisição de materÍalde escritório / economato;

g) A contratação de seruiços de assisÍência técnica;

h) A aquisição de outros ôens e seruços na medida do estritamenfe necessário, da

competência do Municlpio, Encontram-se excluÍdos da presenÍe delegação os

seguinfes servços;

1, Desratização;
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2. Manutenção de extintores;

3, Manutenção de elevadores e plataformas elevafirtas, quando aplicável;

4. Ássr'sÍéncia técnica e manutenção de AVAC;

5. Manutenção de s,'sfemas de bombagem e respetivos quadros de comando e

circultos hidráulicos;

6. Manutenção de portas secionadas e autamatismos rnsfa/ados.

8.2. Para o exercício das competências referidas nas alÍneas do número anterior, a

Câmara transfere para a Escola Não Agrupada a verba constante no Anexo l, podendo

esta verba ser revista, conforme demonstração das necessldades, por aditamento ao

presente documentd'.

Tendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Gâmara, em reunião

realizada no dia 23 de março de 2A23, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de 2023J, será necessário reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica A20210 Transportes - Circuitos especiais, no valor de 6.000,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao financiamento efetuado pelo Município de Vila Nova

de Gaia, a Câmara Municipaladita a Delegação de Competências de2023, celebrada

em janeiro de 2O23, reforçando o financiamento no valor de 6.000'00 €.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de agosÍo de 2023'

O Presidente da Câmara,

á^lr'""tr
(Ed u a rdo VÍto r Ro dri g ues)
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ItgE9 serviço de lransporte de crlanças e alunos em rotas especlals que rosldôm no concelho e fiequentam os
AE/ENA de Vlla Nova de Gaia, foi lntegratmente delegado nos Dlretores dob aenrue"
Os pro.cedlmentos a lançar pelos AE/ENA, deverão contemplar todas as crlanças e alunos metrlculados (resldentes no
concelho), que seJam elegÍvels para o transpoÍte em clrcultos especlals, lncbúrdo os quo se encontrâm à desenvolver
PIT,
O MunlcÍplo de Vlla Nova de Gala aseegurará, de acordo com o prevlsto no Dêcíeto-l€l no.2112019, de g0 deJanelrc,
o .transporte das_ crlanças e alunos gue sendo residentes no concelho de Vlla Nova de 

'Gala 
freqlàntam

estabelecimentos fora do municÍpio, obviamente salvaguardada a aplicagão do no o. 14 do aú,o Z Oo óespacnò no tO-
81202'l de 14 de abriÍ.
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ANEXO I

AFETAçÃ9 DE vAroREg eARA o ANo DE 202a, No Âruptro DA DETEGAçÂO DE comPETÊructm

AE / ENA: ARQ. OLIVEIRA FERREIRA

Despesa

fan,a,dez

BLOCO A

Broeo c

Broco D

BLOCO F

BLOCO,G

Pessoais e EPI até 500,00 €

10 lrrt - Circuitos especiais 6 000,00 €

J20t0z\lBlC bustíveis e Lubrificantes - Gás a Granel

JaOTAZA/BlC CombustÍveis e Lubrificantes - Gás em botija 9 000,00 €

020L02AlBlc Combustíveis e Lubrificantes - Outros 100,00 €

a202}sAlBlC/Dlt
lomunicações (Fixas, Móveis, Acesso à internet,

lutras)

)20209NglãlDlF Avença CTT 700,00 €

m ê 3 800,00 €

lde nomato 3 000,00 €

Bens1,
6 000,00 €

o e Reparação 8 700,00 €

tec-l Scanner

198 tec - lnformática e ou Outras 9 500,00 €

25 Seruicos - Diversos * 7 500,00 €

TOïAL 43 800,00€ 6 0{x1,00€
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